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ALLIED TECNOLOGIA 5 A '

2020 #
CNPJ nº 20 247 322/000147

NIRE 35 300 465 369

OLO
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) emssÃõTE—
DEBENTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇõES, DA ESPECIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SERIE ÚNICA, PARA
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ALLIED
TECNOLOGIA 5 A , REALIZADA EM 1º DE JUNHO DE 2020

1 DIA, HORA E LOCAL Realizada ao lº (primeiro) dia do mes de junho de 2020, às

16 00 horas, na sede social da Allied Tecnologia SA ('Emiggorg”), localizada na Cidade de

Jundiaí, Estado de Sao Paulo, na Rodovia Vice Prefeito Hermenegildo Tonolli, nº 1 500, Lote

GLAZA Galpão 045 Distrito Industrial CEP 13213 086

2. CONVOCAÇÃO Dispensada a convocaçao, tendo em vista a presença de

debenturistas (' Debenturistag') representando 100% (cem por cento) das Debentures em
Circulaçao emitidas no âmbito da 4ª (quanta) emissao de debentures simples, não conversíveis

em açoes, da especie quirografária, com garantia adicional real, em serie única, da Emissora

(' Debentures e Emissão , respectivamente), haja vista o disposto nas cláusulas 8 2 e 8 6 do
“Instrumento Pa/t/cu/ar de Escntura da 4ª (Quarta) Emissão de Debenlures Simples, Não
Convemve/s em Ações, da Espeae Qwrografar/a, Com Gafanha Ad/aona/ Real, em Serie Unica,

para Distr/bwçaa Publica com Esforços Restritos de DistTIbU/çao, da A/l/ed Tecnolog/a SA ,

celebrado em 10 de dezembro de 2019 entre a Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda (' Agente Fiduciárig '), conforme aditado (' Escritura de Emissãº '), bem como no

artigo 71, parágrafo 20, e artigo 124, parágrafo 40, ambos da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro

de 1976, conforme alterada (' Lei das Sociedades mr Ações')

3 PRESENÇA Presentes os Debenturistas representando 100% (cem por cento) das

Debentures em Circulaçao objeto da Emissão, por seus respechvos representantes legais,

conforme assinaturas constantes nas respectivas paginas de assinaturas da presenta ata

Presentes ainda o Agente Fiduciário e a Emissora, por seus respectivos representantes legais,

conforme assinaturas constantes nas respectivas paginas de assinaturas da presenta ata

4 MESA Marcelo Henrique Solano Salmaso Presidente, Matheus Dekker Secretario

5 ORDEM DO DIA Deliberar sobre as seguintes materias (i) a suspensao da

obrigaçao da Emissora em cumprir com o atendimento do montante mínimo de

Direitos Creditórios indicado no inciso (i) da cláusula 4 9 1 da Escritura de Emissao

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



. 00. ...o .. .

. o o .
"

º ' oco ..
. .

ooo

no âmbito da Garantia Real (' Montante Mínimo '), exclusivamente durante o período entre a

presente data (inclusive) e o dia 31 de agosto de 2020 (inclusive) (“ Período de Suspensão '), (ii)

a dispensa da obrigação do Agente Fiduciário em verificar o atendimento e/ou a recomposiçao

do Montante Mínimo prevista na cláusula 4 2 e seguintes do Instrumento Particular de Cessao

F/duaar/a de D/re/tos Crea'ltor/os e OutrasAvenças , celebrado em 23 de dezembro de 2019 entre

a Emissora e o Agente Fiduciário (' Contrato de Garantia '), exclusivamente durante o Período de

Suspensao; (iii) a não aplicabilidade da hipotese de vencimento antecipado das Debentures

referente ao não atendimento do Montante Mínimo prevista no inciso
“

(xvi) da cláusula 5 5 2 da

Escritura de Emissao, exclusivamente durante o Período de Suspensão, e (iv) a autorização à

Emissora e ao Agente Fiducíario para a prática de todos e quaisquer atos necessarios e/ou

convenientes à realização, formalização, implementaçao e/ou aperfeiçoamento das deliberações

referentes às materias indicadas nesta ordem do dia, bem como a ratificação dos atos

eventualmente já praticados

6 DELIBERAçõES Apos a análise e discussão das materias constantes da ordem do dia,

os Debenturistas presentes, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram

pela aprovação do quanto segue

(i) a suspensão da obrigação da Emissora em cumprir com o atendimento do Montante

Mínimo exclusivamente durante o Período de Suspensao,

(ii) a dispensa da obrigação do Agente Fiduciário em verificar o atendimento e/ou a

recomposição do Montante Mínimo prevista na cláusula 4 2 e seguintes do Contrato

de Garantia, exclusivamente durante o Período de Suspensao,

(iii) a não aplicabilidade da hipotese de vencimento antecipado das Debentures referente

ao não atendimento do Montante Mínimo prevista no inciso (xvi) da cláusula 5 5 2

da Escritura de Emissão, exclusivamente durante o Período de Suspensao, e

(iv) a autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer

atos necessários e/ou convenientes à realizaçao, formalização, implementação e/ou

aperfeiçoamento das deliberações desta assembleia, bem como ratificar os atos

eventualmente Já praticados

A Emissora e o Agente Fiduciário questionaram os Debenturistas acerca de qualquer hipotese que

poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das materias constantes da

ordem do dia e demais partes da Emissão, sendo informado por todos os presentes que tal

hipotese inexiste
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As deliberações e aprovações acima referidas estão restritas ao seu objeto e aos seus termos e

condições, não devendo (i) ser interpretadas como uma renúncia dos Debenturistas quanto ao

cumprimento, pela Emissora, de todas e quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissao,

no Contrato de Garantia e/ou nos demais documentos e acordos vinculados à Emissao e/ou à

Garantia Real que não tenham sido especificamente objeto das referidas deliberaçoes e

aprovações, ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer

direito, obrigação, recurso, poder ou privilegio pactuado na Escritura de Emissão, no Contrato de

Garantia e/ou nos demais documentos e acordos vinculados à Emissão e/ou a Garantia Real, não

importando em novação de quaisquer obrigaçoes assumidas nos referidos documentos, não

aplicando se o disposto nos artigos 360 a 367 do Codigo Civil

O Agente Fiduciario informa aos Debenturistas que as deliberaçoes da presente assembleia

podem ensejar riscos não mensuráveis no presente momento as Debentures Consigna, ainda,

que não e responsavel verificar se o gestor ou procurador dos Debenturistas, ao tomar a decisão

no âmbito desta assembleia, age de acordo com as instruções de seu investidor final, observando

seu regulamento ou contrato de gestão, conforme aplicável

Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta ata que não estiverem aqui definidos tem

o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão

ENCERRAMENTO Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta assembleia, da qual se

lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e por todos os

presentes

Jundiaí, lº de junho de 2020

”44%; HÁ (7
Mathe ekker

cretario

Mesa

Marc lo Henrique Sola o Salmaso

President

(as dema/s assmaturas seguem nasproxmas 4 (quatro) pag/nas)

(o restante da pag/na fOI lntenCIona/mente de/xado em branco)
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(Pag/na de assmaturas 1/4 da Ata da Assembleia Geral de Debentur/stas da 4ª (Quarta) Em/ssaa

de Debentures S/mp/es, Não Converswe/s em Açoes, da Espeae Qwrografana, com Garantia

Ad/C/ona/ Real, em Serie Un/ca, para D/stnbwção Publica cam Esforços Restªntes de D/str/bwção,

da Allied Tecnologia 5A , realizada em 1 º dejunho de 2020)

BANCO BRADESCO S A
Debentur/sta

Mamá? %9/ ' ”&
Nome Emo H Som»JZSALMMO ome BAU (» v A DEL «BfGno

Cargo Ca o

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



(Pag/na de assmaturas 2/4 da Ata da Assemb/e/a Geral de Debentur/stas da 4ª (Quarta) Emissao

de Debentures 5/mp/e5, Não Con verzsvve/s em Ações, da Espeae QU/rografar/a, com Gafanha

AdlC/ona/ Real, em Sene Un/ca, para Distr/bU/ção PUb/ICâ com Esforços Restntos de D/str/bwçao,

da A/I/ed Tecnologia 5A , realizada em 1º dejunho de 2020)

BANCO VOTORANTIM S A
Debentur/sta

Nome Pedro Baier] Lippi

Cªrgo CPF 337 814 478 55 Cargº
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(Pagina de assmaturas 3/4 da Ata da Assemb/e/a Geral de Debentur/stas da 4ª (Quarta) Emissao

de Debentures Simples, Não Convem/ve/s em Ações, da Espeae Qwrografaw, com Gafanha

Ad/C/ona/ Real, em Sem Un/ca, para D/str/bwção Pub/lca com Esforços Restr/tos de D/str/bU/çãa,

da A/l/ed Tecnologia 5A , reaI/zada em 1º dejunho de 2020)

VOR TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOB LIÁRIOS LTDA
UC/ã/YO

% j Nome T
o Cargo

AM E;“180
J ªgº?“ DMA“

CAROLINE TSUCHIYA SILVA
RG 01 2000“;43 24 RG 36 289 61CPF 009 635 CPF 381 514 66330
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(Pag/na de assmaturas 4/4 da Ata da Assemb/e/a Geral de Debentur/stas da 4ª (Quarta) Em/ssaa

de Debentures Simples, Não Conve/S/ve/s em Ações, da EspeC/e QUIrografar/a, com Garantia

Ad/C/ona/ Real, em Sene Unica, para D/stnbwção PUb/ICâ com Esforços Restr/tos de D/str/bU/ção,

da Allied Tecnologia 5A , realizada em 1º dejunho de 2020)

ALLIED TECNOLOGIA S A
Emissora

Nome
V

, /

Rodrigo Magno dos Santos Cªrgº LU , ..S C i,“ A/f/N5
CPF 294 367 278 52

5% ”765446464

CRB

WCESp

2 5 JUN 2020
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ARQUIVAMENTO DE ATA

N DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

027650158-6 3530046536 9 ALLIED TECNOLOGIA 8 A

DATA DA ATA TIPO DA ATA

01/06/2020 Outros

RESUMO DA ATA

5 ORDEM DO DIA Deliberar sobre as seguintes materias (i) a suspensão da obrigação da Emissora em cumprir com o
atendimento do montante mínimo de Direitos Creditorios indicado no inciso “(i)” da clausula 4 9 1 da Escritura de Emissao no
âmbito da Garantia Real (“Montante Mínimo"), exclusivamente durante o período entre a presente data (inclusive) e o dia 31 de
agosto de 2020 (inclusive) (“Período de Suspensao"), (ii) a dispensa da obrigaçao do Agente Fiduciarío em verificar o atendimento
e/ou a recomposiçao do Montante Mínimo prevista na cláusula 4 2 e seguintes do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditorios e Outras Avenças", celebrado em 23 de dezembro de 2019 entre a Emissora e o Agente Fiduciária (“Contrato

de Garantia"), exclusivamente durante o Período de Suspensao, (iii) a não aplicabilidade da hipotese de vencimento antecipado
das Debentures referente ao nao atendimento do Montante Mínimo prevista no inciso “(xvi)” da clausula 5 5 2 da Escritura de
Emissao, exclusivamente durante o Período de Suspensao; e (iv) a autorizaçao a Emissora e ao Agente Fiduciario para a pratica de
todos e quaisquer atos necessarios elou convenientes a realização, formalização, implementaçao e/ou aperfeiçoamento das
deliberações referentes as materias indicadas nesta ordem do dia, bem como a ratificaçao dos atos eventualmente já praticados

Versão VRE Reports 1 0 0 0 09/06/2020 11 59 45 Página 1 de I

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



22/06/2020 10 170 74 133/fom1ularioanalise/defaultaspx

aóvERZNO Db ESTADOÍDESÃO PAULO
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QEQÇNCIADF: APDIO A pEçlsAo COLEGIADA

PROTOCOLO O 361 546/20 8

Relatório da Analise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIAmm de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 1

BBB (Documento Básico de Entrada)

[TEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE'? 0 ©
02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? O O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

O nome empresarial infomado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que
05 O O

consta do ato apresentado a arquivamento, mclusnve consnderando pontos vnrgulas e outros caracteres especxals (Simbolos)?

0 nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e
06 O O

abrevnações vedando se a abrevnação do ulumo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital infomado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador'? O O
09

A descrição da atividade empresária esta em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade O O
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está fumado por pessoa fusica responsável? (A pessoa físicª responsável levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando—se que a pessoa física responsavel

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 0 O
possuam certificado digital) procuração em papel é possível porém o procurador só podera fmnar o BBB devendo constar no
sistema os dados do outorgante da procuração pessoa Fisica responsável perante o CNPJ) Portaria 06/20l3 JUCESP

ll O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 BBB por dependência do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Adriana Mªngili Barba RC 22 523 667 9

Data 22/06/2020

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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